
PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

Il-nrail: I icitrcaolrilr aI] itaiotlrvo.sl]. go\,.br'

CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

I nexigibilidadc n" 02712023
I'roccsso Licitatório n' 091/2023
Ob.ieto: Locaçâo de Imóvel, por um período de 72 (dozel meses, visando a instalaçáo e
funcionamento do Departamento de Licitações e contratos Administrativos, do
MunicÍpio de Barra do Turvo/SP, em atendimento ao pedido da Secretaria Municipal cla
Fazenda.

-I'crnro tlc Contr:lto n" I l8/2023. rluc t'azenr entrc si o NItINI(lll,lo
lll,- tlAltRA lX) 't'Lll{VO e o Sr. NIANOIII, LOt:ttt;lN(,O I)E
SOt.lZÂ. r,isando a L,)itii'atLr :..:. rilti)..,i,i- :)iri i:jii ;; :, r.;::r , , l

l'li'l)iiflallirrlia; ilt: Lt,'i1i:r'lrr': it ;..11:-.ir:1:l:; i\dttl I r-r1,,,,,. r.,.
i..1 !L.i1ri. rllllr i.tirr t;ritii í) lt;tr.l::i],. d|l ll|ilat::]. ..
r],r'r'lr.:,, li:l li I'l:l r: I I I l'il t \'i1l]'li, lrli rll i:it;.t,tt-:ri:t.

Aos f 5 {r irrl* * tirrro) dias do mês de ugristo {{ií"i} de doi: nlil r'r ii:lc * I r.i'.i (:l}:.1).
o ill I'ii{ ii'l;l liil l;,\ii}t.'1 llíi l l'i(\/{!. Estado de São Paulo, pcssoa .iuríclica de clircito pÍrblico. cour
scile na,'\r,ctticla Vintc c lJnt de Vlarço. no 304. Centro. Bama clo'furvo. São Paulo. inscrita no CNP.I sob 6
n" 46.634.3 l710001-80. neste ato replcscntado pelo Prefêito Municipal, o Sr. Dr. ,Ieftels*x l-uir &i;rr.firr..
brasileilo. casado, pot1ndor da Códula de lilentidade RG. n' 3.512.319-9. inscrito no CPF/MF sob
n'.575.551.849- 15. residente e cbr.r.riciliado ncste município, doravante denominada "LOCATÁRIA'' c por
otttt'o laclo o Sr. hl,\§{}l,li. l-{il;l{tl\{,-{} }}§l §{}{;7..,\. potador(a) da cédula cle iclentidarlc I{G n"
'1 730.1ÍJll-2 SSP/t'l{. e CPI sob n". 027.199.888-12. dolavantc denorninada "LOCAIX)R''. firmar.n o
Irrcscr)[c colilr-ato ntctliante as cltirrsulas scgtrintes:

Cl.ÂtrSL;l,i\ I'RINIlill{^ IX) OI},Ili'l'O E FINAI,tI)ADE
() prcscnte 1.-'r'nrri clc coltlrâ1o tcrn ltrtl objclo il r-.,,..:.:.1i. tjl. ltttrtl..r.- . i:f,..):- i.i:jt i)i:i t,ri:
'1,. ' . r r'r:.:r-i. i, llt:iit.lilti :'1. I' j-l il,.l., ,rr.)t.iii(i (il, Ltrtt,:.ttl;.|t..r,.1.; il,,

::.,.r.. ... . , I II I ,I:: : . ' i, ,j,r ..:.1,, r,rt)r,.t i,ir ;l:tt.t-. :ii) -t.iij..r,.._.dt:,. .:i) l::
r il.,t'.,r -, ., i,t .r.it;tt r :,:t,l ti. :.,,,..1;l:1.

CI,AUSt]I,A SE(;L]NI)A _ DAS I'SPECIFICA(]ÔES DO OI].][,TO E DO VALOI{

l. O valor total do prescnte Conrrato c de RS l{1.000,00 (dczoito mil reais).
2. o valol cs1;cciÍicatlo scrá pago nrcnsalnrerrlc. nu valor de l{s 1.500,00 (um mil, c quinhcntos

rea is ).

cr.ÁustrLA TEIiCEIttA - DA FUNt)AvtENTAÇÃo LEG.,\L
As partcs cleclaram-sc sujeitas às nonnas previstas na I-ei no. 14.133121 e. supletivarnente, pelos princípios
da tcolia qeral clos colttratos c pelas clisposições de clireilo privaclo. bcr.r.r como. pclas cláusulas c contliçircs
(lestc (lonlral0.

ffi{tt1 ,igi,o rí?" r,
l'erlro Vicira

].I){N{O DE CONTRATO N. ll8/2023

4-,



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

L-ruail adoturvo.s or.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (0'15) 3578-9444

CLÁUSULA QUAR'TA _ DA VIGÊNCIA
l. O presente Cürtrato terá vigência dc I2 (tloze) meses, contados a pat'tir de st-la assitlatur.r. podendo ser

l.rlolrogatlo nos termos da [,ei n'. 14.133121 .

2. A LOCATÁRIA plovi<ienciar'á a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Olicial clo

Nlirnieípio dc Ilarra do'l'ulvo, conto cou(lição de ellcácia clo mesnto.

CLi\USUL..\ QUINTA - D^ FOIIMA DE PAGAMENTO
1. C) pagamenlo será et'etuado pela LOCATÁRIA em lavor clo LOCADOR. mediante orclcr.n bancária a

seI dcpositada em conta co[[ente, uo villor correspondente.

2. O paganrenlo scrii cÍ'ctuado ao LOCADOIT até o 30" (trigésirno) dia da apresentação da nola l'iscal/Íntula.
deviclamcnlc atcstada pelo fiscal do oontrato.

3. A libcração do pagantcnto Ílcar'á condicionada à apresentação dos seguintes docurnentos

I Prova de regularidade .junto à Fazenda Municipal.

4. A LOCA'|ARIA não cÍ'ctuará p.lg.rmeuto de título clescontado ou por r.neio de cobrança em banco. bent

conro. os rlue lbrant ncgociados cotn tercciros por internrédio cla opelação de fàcluring.

-5. Todo c clualquer pagalrento será eÍetuado diretamente ao LOCADOR, na Íbrma estabclccida nos
subitct.ts anteriores. eximindo-se a tercciros, por títulos colocados em cobrança, descontos. Ílcando
estabelecido c1ue, em hipótesc algut.ua. aceitará tais títulos. os quais scrão devolvidos incontinenti. à pessoa
jLrrídica quc os horrvel aprescntado.

6. Os pa{amentos ttijo realizndos clcntro do prazo, motivados pelo LOCADOR, não são geradores de dircito
a rca jrrstamenlo de preços.

7. Ncnhum pagalltertto serh cÍ'etr"rado ao LOCADOIt. enquanto pendel)te de liqr"ridação qr-ralqucr obrigação
tluc ll.rc lor imposta. ent virtude cie penalidade ou inadimplêr.rcia.

C t.:i t rs ti t,,\ s [x'tÂ - I)A tx)'t,\(]Ão oR.ÇANI I,lNl'Ál{tA
1. Às clespcsas decorrentcs desle (lonlrato corrcrão llor conta de recursos colrsignados na seguintc dolação
o r'çiln1cntiiria:

l.l. Orglo: 02 l):'cliitula N4Lrnicipal

l.l. L,nirladc: 03 Scclctalia N4Lrnicipal cla Fazcnda

1 .3. Dotaçrio: 0'l. I 2i.006 3.2007.0000 i .3.90.36.00 Or-rtlos Serviços de Terce ilos - Pessoa Física

I ..1. F'icha: 4i

legal sc'ja ccrtiilcada nos tennos cla lei

cLÁrisrJLA SETTMA * DAs orllircAÇÕES Do LocADOR
l. Assinar' o contrítto crr ate 05 (cinco) dias. contados a partir da convocação Íbrnral- via e-ntail. carta
SlrDllx. AI{ (Aviso de Recebinrcnh)- oticio otr eletronicamente. dcscle clue a assinatura Llo re}lresenta

a, Mn*t
á

l'iigrna 2 flr lll
Pedro Vicira



PREFEITURA IVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de maÍço,304, Centro - Barra do Turvo - Sp

CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

2. Entregal o inTór,el locado nas mesnras condições especiÍicadas em relatório técnico. r.ealizado pela
Sccretaria Municipal de Obras c Serviçcts- constante neste processo.

3. Clrn.rllrir loclas as leis e posturas têderais, estaduais e municipais pertinentcs e responsabilizar-se por
todos os pre.juízos decolrentes de inliaçõcs a clue houver dado causa.

'1. Assuniir. cont exclusividade. todos os impostos e taxas que forem devidos eur decorrência do ob.jcto da
colitratação e quaisqtter outras clespesas clue se Íizerem necessárias ao cumprimento do obieto pactuaclo. c
aprescntar os respectivos comprovantcs quando solicitado pela LOCATÁRIA.

5. Aceitar. llas Ireslnas condições contratuais. os acrescimos ou supÍessõcs que se lizcrem, l1o ob.icto cleste
ir.rstrunrcnto.le até 25% (vinte e cinoo por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

6. Responsabilizal-se por cluaisqi"ter ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estin.rativa clc
v cusLos e clue redunder.t.r erÍt aumento cle despesas para a LOCATÁR|A.

7. Marlter. até o paganrento, as condições de habilitação exigidas para recebimento da LOCATÁRIA.
devclrdo conrttnical a LOCATÁRIA a supervcniência cle Íirto impeditivo da r.nanutenção dcssas concliçr)cs.

8. Ilcspondel pelos danos causados ciirelamente a LOCATÁRIA ou a teroeiros. decorrentes de sua culpa
ou dolo na entrega clo imór,el.

9. Prestar csclarecimentos quc tbrem solicitados pela LOCATÁRIA, cujas leclarnaçõcs se obrigarn a

atcrlder prontamente. bcnr como dar ciência a LoCATÁRIA. imediatamente por escrito.

10. Dispor'-se a tocia e qualquer liscatização da LOCATÁR.IA, no tocante ao objeto deste coutlato.

E-rnail: iic irrcurírl rraCotu!'vo.sD. gov.bt

2. I{eccbcr o iuóvcl. ltos lenros. plazos. qualidade e condições estabelecidas ueste Cor.rtrato

I l. llesponder a LOC,.\TÁlUA nos casos e qualquer lipo de autuação ou ação que venha a solicr. cr.1

decon'ência r:lo lbrttccimentr) em questão. bem como pelos contratos dc trabalho de seus ernpregaclos. tlr-rc

cnvolvatlr eventuais decisõcs judiciais. eximindo a LOCATÁRIA de clualcluer soliclaricclaile ou
lcsponsabiIiclacle.

12. r\plicau-sc ainria as clcr.nais obr igações pr.eristas na I_ei n.'. l.+.1j3/21.

ll. Iisca]izar o perlcito cunrprinrenlo cla cntrega do imór'el a quc se obligou. calrenclo-lhc. inleÍtr.rlnrcntc
os ô;tus rlccolrcnles.

l'1. Ilxecutar todas as adaptações. oorreções. manlltenções c substituições tlos itens apontados ert l-audg
'l'ócnico da Lngcnharia Vlunicipal. quc realizou antecipadamente a vistoria do reÍ'criclo prédio.

ct-Atjsul-A ot'[AVA - DAS OtltUGAÇOttS DA LOCATÁRIA
l. Deterrninar a erecttção do obieto cluando houver garantia rcal <la clisponibiliclacle tinunccir.n pur.l r
quitação dc seus débitos í'rente ao LOCADOR, sob pena de ilcgalidade clos atos.

q
/-)

t'i-:ina .lf,ii ttt
Pctlro {'icir,1'*



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

E-ntail: licitacao?barlaclotrrrvo.sn. gov.br
CEP 11955-000- Fone: (015) 3578-9444

3. Designar seNidor I"iscal clo Contrato. ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, llscalizaÍ e

avaliar a exccução do Contrato. conÍ'orrne legislação vigente.

4. Comunicar ao LOCADOIT sobre possíveis irrcgularidades observadas na entrega clo imór,el. para
inrediata cort'eção, solicitar o repal'o! a correção, a remoção ou a substituição em que se veritjcarcnr r,ícios.
cle'fcitos ou incorrcçôes,

5. Notificar ao LOCADOI{ de clualcluer irregularidade encontrada no lronlecimento clo inrór,el

6. NotiÍlcar'. por escrito. ao LOCADOR de qualquer sanção.

7. Cturtprir tocltts os ctttupromissos flnanceiros assumidos com o LOCADOR, elêtr-rando os pagau.lcntos
de acolclo com a (ll.ÁUStJl.A QUINI'A deste Clontrato.

. 13. Iil'etuar a autorização do pagamento na Íbrma prevista neste C'ontrato.

9. Fornecer c colocar z\ disposição do LOCADOR todos os elementos e infbrmações clue se Íizcr.ent
neccssários à execução da contr.atação e do Í'ornecimento/prestaçãcl.

10. Notilicar o I-OCAI)OR. por escrito e com antececlência, sobre multas, penalidades e quaisquer clóbitos
de sua responsabilidade.

I 1. Fiscalizar a enlrega do bem por um rcpresentante designado p.rra esse Íirn, ao qual cornpetirá clirintir as
d[rvidas quc surgirenr no curso cla entrega do imóvel e cle tudo dará ciênoia à Adntinistraçà6.

12. A Íiscalização de que tratâ o subitenr acirna não exclui nem recluz a rcsponsabilirlade clo ;OCAI)Olt
Pclos tlartos cattsittlos dirctarnento à LOCATÁRIA ou a terceilos. decorrentes de sua culpa 6u clolo 1rr

cxccução da contratirção cm conf'orntidade com o art. 120, da Lei n.. 14.133/21.

13. Arcar com pagamento de despesa de consumo de ágr"ra. Iuz, teleÍ'one. gás, conservação segu.o e outÍas

ur.ÁUsUL.\ NONÁ - I),\ EXECUÇÃO t)O CONTIi.ATO

1. 0 objeto deste Contrato deverh ser execntado conf'orme cláusula prirneira.
2. Havendo caltsa impeclitiva para o cumprimento dos prazos, o LOCADOR deverá apresentar justiticativa
pol escrikl ao llscal do contrato, indicando o prazo necessário- que por sua vez analisnr.á e tonrará as
nccessárias plovidêr'rcias para a aceitação ou não das jr:stiÍicativas apresentadas.

c'r,Áusur-A t)ECTMA - DA FrscALt z\Ç^o
O acotlrpanhamento e a fiscalizaçiio da execução do contrato consistern na veriÍicação cla conlirrn.riclacle cja
prcstação tios serviçtts e da alocação dos recul'sos necessários. de lonna a assegurar.o perÍàito e Lrnrprirr.rcpt11

do a.ir.rste, clcvenclo ser exercidos por rnn ou mais reprcsentantcs cla LC)CATÁRIA, cspecialurclte
dcsignados.

l"igiru f .f t{)6,- (- l)ctllo \Jicira

:z dccollentcs cla lei.

Mtt,i^r



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo * Sp

Il-rna i I : liciracaola.rrb rradoturvo.st-r- gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

CI,ÁUSULA I)ECIMA PIIIMEIRA _ DAS SANÇÔES
l. Se o LOCADOR descttnipr'it quaisquer das cor.rdições deste instrumento, Íicará sujeita às penalicladcs
previstas lros ttltigos 156 e 162. da Lei n". 14.133/21. assegurado o conlraditório e a antpla del'esa.

a) Atraso de até 02 (dois) dias irteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de cnrpenho. se fbr
entrega palcclacla. e sobre o valor do contÍato, se t'or entrega única.

b) A partir do terceilo dia útil, ató o limite do quinto dia útil. multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor
da nota de eurpenho. se Íbr entrega pal'oelada, e soble o valor clo contrato, se lor entrega única.
cirracterizanclo-se a incxecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso. sujcitando-se às

penaliclaclcs legaln.rentc estabeleciclas.

r-, l. l)ela inexecução parcial ou total das r.:or.rclições estabelecidas no contrato. pocler'ão ser aplicacias lambónr.
garantida a delêsa prér,ia. as seguintes sanções:

2. Quar.rto iio irtratso para assirtatula do contrato

II multa de 0,5% (zero r'írgula cinco por cento) sobre o valor da nota Ílscal/Íàtura. por dia cie atraso r.ur

lll azo l)roposto para enlregir clo bern. Ílcando lirnitado este percentual em l0% (dez por cento). Ljltrapassâdo
o prazo de 30 (trinta) dias" consider.ar-se-á r.escindida a contratação;

III - multa dc 2% (dois por ceuto) soble o valor da contratação por inÍiação de qualquer outra (llltusula
clcste Contrato. que será cobrada ent dobro em caso de reincidência:

IV stLspctrszio temporhria de participação ern licitação e irnpedirnento de licitar e contratar conr a

Atln.riuistlaçho. bem como o cancclantento de ser: certillcaclo de registro cadastral por prazo não superior.a
02 (dois) anos:

\-/,,- \' - declrtntçi.iu cle ittidorteiclade para licitar ou contratar corn a Ach.ninistlação PÍrblica. enrluanlo perdurarcnt
os trotilos deterninantcs da punição ou até clue seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
qtre aplicott a penalidade. que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a LOCAI'ÁltlA pelos
prejuízos rcsuhanles e depois de dccorrido o prazo da sançào aplicada.

:+. O LOCAIX)R qttc cnseiar o rctardÍurento da execução do contrato, niio mantiver a proposta. 1àlhar ou
ll'attdar na e xccttção do Contralo. conrportar-se de modo iniclôneo, fizer cleclaração Íà1sa ou contctcr l't.ar-rcle

Iiscal. galanticlo o direito prcvio cla citação e da ampla deÍ'esa, licará impediclo de licitar e contratar col.u ir

,{dministraçio pclo prazo de atc cinco ano ou ellquanto perdurarem os rnotivos determinantes cla punição.

5. r\ nrulta. cvclltualmentc ir.nposta ao I,OCADOI{. será autornirLicamente descontada da Íatura a que lizer
jus. aclescida tlc juros nroratórios dc l9á (um por c:cr.rto) ao môs. Caso o LOCADOIt não tcnha nenhunr
valor li receber da LOCA'l'ÁItl,\. ser'-[hr'-a concc,,li.lo ü prazo de 05 lcinco) clias úrets. contarkrs cla

intinraçào. ltarir cfêtLt:tt' o llagirnlento da r.nr"rlli,r. Após esse prazo. t.rão sendo eÍ'etuzrclo o pagatllcnto, scls

<--

I aciver-tência- uos casos clc irregulariclades tle pecluena utonta:

W,*
I

Or*,,,"rCN\
Ped lo Vicir:r \



PREFEII-URA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - BaÍra do Turvo - SP

tc llilca() barldoturvo
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

tlatlos serito cncaminhados ao ófgão competente para que seja inscrita na dívida urliva do Mrrnicípio-
potle ndo ainrla a LOCATÁRIA prccc,tler ri cohrança.judicial da nrulra.

6. As pcnalicladcs aplicadas só poclcrão ser relcvadas na hipolese dc caso lbrtuito ou Íbrça ntaior'.
dcvirlarrcnte .iustiÍlcada e cornplovatll. a.iuízo cla I,OCATÁRlA.

7. As sançr)es prcvistas potlcrão ser aplicadas. lacultada a det'esa prévia do LOCADOII, no respccti\,()
process(). no prazo de 05 (cinco) tlias [rtcis a contar clo recebimento cla notilicaçiut.

ll. No caso de aplicaçiio de penalitladcs. Lr LOCATÁRIA clere inli;rmar a Secrctaria \4unicipal clc

Adnrinistraçiio. para pror.idências cluauto ao registro no Cadastro Geral ds Fornecedorcs ('?).

(). ,'\s l.rct]ltlir.littlcs 1tt'eVistas acirna tcrrr c:rrírtcr de sançào adnrinisllati\ il e. coltsc(ltrL'ntcltlente

r-l rt sttii aplicaçâo nào exime o L(XIAl)Oll cla reparação das evcntuzris perdas e clanos que seu alo vcnha
a acarrctar a LOCATÁRIA;
II não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos:
III as pcnalidades são indepenclerttcs e a aplicaçào de unra não e\clui as dentais. cluanclo cabí\,cis.

CI,ÁT'STIt-,,\ I)ECIN,IA SE(]TINI)Â _ I)A GARANTIA CONTII.A'I'T]AL
Iittt virttttlc tlo ob.ieto e das cotrcliçr)es tlestc Contrato- lica inerigír,el a garanlia. cor.rf'orme Íàculta o art. 9(r.

tla l-ci n". l.+. li3/21.

ct,Át.rstrt,A I)ECIMA TEttcEtRA - DA AL't'EttAÇÀO
'l ocla c clualclttcr alteraçào do prescntc Contrato tleverá oconer por moio de l'ermo Aditivo. nos tcrr.ltos (lit

Lei n", 14.Iil/2I .

cLÁUsULA r)[ctMA euAtrTA - DA RESCISÃo
l. O prcsclltc 'lernto de Contrato poclcrá ser rescir.rdido nas hipóteses previstas uos artigos 137 c 138. rla
Lci n". l4.li3/21. com as consetluôncias legais. sern prejuízo da aplicação das sanções ptevistas ncstc
Contrato.

l. Os casos de lcscisão contratual seriro lirrrnalrnente motivados. asseuurando-se o LOCADOIT o direito i\

tlc lL'sa pr('r'ia.

Cr.ÁusrJt.A r)ECrrMA eurNTA - t)AS t)lsposrÇÕEs FINATS
l. O I,OCAIX)I{ obliga-se a cutnplir llclmcntc as cláusulas ora avençaclas e ln.rntcl'-sc en.r compatibilicllilc
ctlttt as obtiuitções pot'ela assurritlas. lodas as condições dc habilitaçãtl c clualilicação exigidas na licitaçâo.
l,cltt cottto lls ltonlrtts prcvist:rs na l,ei n". l,+.133/21 e legislação correlata. clulante a visôncia tlcstc
instnlnrcnlo.

l. O l,O(-.Al)Olt é r'esponsár,el pcla lidelitlade e legitimidade das infbrmações c/ou docurrrcrrtos
allrescnlâdos r'nquanto Yigorar estc Contrato.

C-

'W--1

Pa!'..fl.1
l'crlro \/i

e lí)
rir,r



FREFEITURA IVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrail: l ic itr crri) billl'aclotu rvo. s0. sov. l)r
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

(.I,AT]ST]L;\ DE,CIMA SEX'IA _ DO COMBATE À COITRUPÇÃO
[)ara a execuçào deste Contrato. nenhuma das partes poderá ot-erecer. dar ou se colllpror-netcl' a clar, a quen.t

ql-ler qtle scja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quen'r quer que se.ia, tanto pol conta própria. quanto
por intetnléclio dc outretn. clualquer pagamento" doação, compensação! vantagens Ílnancciras ou benellcios
de .lttalqucr cspécie, scja de 1'orma direta ou indireta qr-lanto ao objeto deste Contrato, ou cle ontra Íbnna 6

cic nào relaciouada. o que dcve ser obscn,aclo, ainda. pelos prepostos e colaboradores.

CLÁUSULÀ DECIMA SETIMA _ Do I.-oITo
As partes eleuem o lbro cle .lacu Ir: l :r/SI' colno o competente para rlirimir qr-raiscluer questões oliunclas
do presente Contrato, inclusive os casos omissos" que ntio puderem ser rcsolvidos pela via adntinislrativa.
rcnur.rciando a qr:alquer outro, por rnais privilegiado que seja.

IJ. pot'eslarcnt cle acorclo. as partes Ílrmam o presentc Contralo ern 03 (três) vias de igual teor e lbrnra. para

a- trnr só e1'eito legal. scndojuntado ao processo de origern desta contlatação, divulgado e mantido à disposição
do p[rblico em sítio cletr'ônico ollcial, na f'onna do art. 91, da Lei n". 14.133121.

Barra do Turvo - SP. 25 de agosto cle 2023

DL. JEFFtilt N,IAI{TINS
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PREFEII-URA íVIUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - Sp

p.sq!.]r
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

E-mail: licitacao@Lralradotulvo.s

ANEXO I - I)O CONI'IIATO _TEIINIO DE CIIIN CIA E, NOTIITICACÃ(}

LOCA'I'ÁRIAJ PIIEFIIITURA MUNICIPAL DE BARRA DO'I'UITVO
LOCADOIT: MANOEL LOUILENÇO DE SOUZA
CON I'RATO N" (t)lr ORIGIIM): lltt/2023
OII.IETO: [,ocação de Inr(rvel. por um período de l2 (doze) meses. visando a ir,stalação c Íuncionanrento
do Departall.tcnto de [-icitações e Contratos Administrativos. do Município cle Barra do Turvo/SI). ent
aterldimento ao pedido cla Secretaria Municipal da F-azenda.

Pelo presente TIlt{MO. nós, abaixo identiÍlcados:
l. Estamos CIENTES dc quc:

r- a) o aittstc acinra referido. scus aditamentos. bem como o acompanhamento clc sua execrrção
colltratual. estarão suicitos a anhlise e julgamento pelo'Iribunal de Contas do Estado cle São Paulo. cujcr
trârritc processual ocorlerá pelo sistenta elctr.ônico:
b) ptldet-ett.tos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo c(tpias das maniÍ'estações cle intcrcsse.
L)espachos e Decisões. ntcdiatite reguiar cadirstramcnto no Sisterna de Processo Eletrônico. ent consoniinciir
conr o estabeleciclo na Resolução n" 01/20I I do TCIISP:
c) lilént de disportít'eis no processo cletrônico. todos os Despachos e Decisões que \i!-rcnr.l scr
l()lllados. relativaluellte ao aludido procosso! serão publicaclos no Dihrio Ollcial clo Estaclo. Cadcrno do
l)oclcl Legislativo. parte clo'fribunal cle Contas do Estado de Sào Paulo, em contbn.nidade cont o artigo 90
tla I-ei Complcntenlar no 709. de lzl de janeiro de 1993, iniciar.rdo-se. a partir de então, a colttagem dos
prazos proccssr"rllis. conforme reglas do Código de Processo Civill
cl) as inlbrmações pcssoais dos rcsponsáveis pela contratante estão cadastradas r.ro módulo elctrônico tlo
"Cladastro Liorporalivo l-CIESP CladTCESP", nos termos previslos r.ro Artigo 2o das Instruções n"0l/2020.
conlirrnrc " Declaração(ões) de r\tualização Cltrdastr.al" anexa (s);
e) c de exclusiva respor.rsabi lidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. I)amo-nos por NO-tIFICADOS para:

, . a) O acor.tlpattharrtcnto dos atos do lrlocesso até seu julgarnento flnal e consequente publicaçâo:
\.7 .- t)) Sc lor () caso c Llc rlosso intcresse. llos prazos e nas tirrmas legais e legimen(ais. exercel o direito tlc

del'csa. inlerpor rccursos e o cluc rnais couber.

ADVOGADO (S)/ N" OAl)/email: (*)__

Ilarla tkr 'i Lrlvo Sl)- 25 clc agosto dc 2023

.{ t. TotU I)A l)E i\,tAX I I,l :\ DO ÓITCÃo/E\.I.II)ADE:
Norne: Dr. .Icfl'erson Luiz Martins
Clalgo: PreÍêito Municipal
Cl']F: 575.551.8.19-I5

^ssinatura:
IIESPONS,ÁVEIS PIiI,A HOMOLOGACÃO DO CEIITAM
I)I SPL}lSA/l NEXIGI liI Ll Dr\Dti l)E I,ICI'l-
No:ne : Dr.,lcflcrson Luiz Martins
Cargo: I']r'elêito Mlu.ricipal
CI'1": 575.551.849- I5
Assitratuta:

ACÃO:
E OTJ II.ATIFICACÃO I)A
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PREFEITURA IúUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2'l de março, 304, Cêntro - Barra do Turvo - Sp

E-nrail: lic itilca0lal barraclotulvo.sp. gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

Nonre: [)r'. Jcfl'crsun Luiz Nlartins
Cargo: Prelêito Mr"rnicipal
Cl')F: 575.55 L849- 1 5

r\ssinatura:

l)cll contr:rl:rrla:
Norne: Manocl Lourenço de Souza
Calgo: Ploprictário Legal

Ass inatrLra

OITI)IiNAI)OIt I)I.] I)I.]SPE SAS Dr\ CONTIIATA)rl'l'l,l:
Nornc: [)r'.,] li, I.'[,'EI{SON t,U IZ \,IA ItTINS

r- Calgo: PREFH'l O N4IJNICIPAI-
Cl'[: 575.-i5 1.8zlt)- I 5

Ass inatura:
('r ) Ftrcultativo. lndicar quando já . inlbrmando. inclusive. o cndereÇo elctrônicos

Págin fl, dc I {)

l'crlro Yicira

ItIISI)ONST\VEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:
l)clo contra t ir ntc:

CI'F: 027.I99.ti88-l2

I

\



PREFEITURA IUUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de mârço, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

lic itacao barrarioturvo.s
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

Dr.rcLARAÇÃO Dri DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO r)O TCE-Sp

LOCATAIIIA: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ N":,16.634.3 17/0001 -80
LOCADOR: MANOIII. LOURIINCIO DE SOTIZA
CI']F n' 027.I 99.888- 1 2

croNl nAt'o N. I 18/2023

\-, DATA DA ASSINATURA: 25l08/202j.
VIGÊNCIA: 12 (cloze) meses a contar da assinatura

OB.IE-lO: Locaçâo tlc lmóvel. por urn período de 12 (doze) nreses. visando a instaltrçào c fiurcionamento
do Dcpartamento cle Licitações e Contratos Administrativos, do Município de Barra do Turvo,,S p. ent
atendimcnto ao pedido dtr Secrctaria i\4unicipal da !'azenda.

Vr\l.OR (I{S): 18.000.00 (de zoiro rnil re:ris)

Declaro(anros), r.ra qualidade de rcsponsávcl(is) pela entidacle supra epigratàda, sob as penas cla Lei. que
os clemais docut.tletrtos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no rcspecti\ o
processo administrativo arcluivado tra origem à disposição do Tribunal de Contas clo Irstado cle São Par-rlo
c serão lcr.r.tcticlos cpranclo t ccluisilados.

Barra do Turvo - SP. 25 dc agosto clc 202.3

N4OACll{ LOtjl{llNÇO Dli FRANÇA JIJNIOtt
Rcsponsár'el pelo atendintcnto a requisições de docurlcntos do'l'CESp

W ..,i:f.f,N..


